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Ofício Circular nº 010/2003 - SARH 
 

São Paulo, 21 de novembro de 2003 
 

Assunto: DESCANSO SEMANAL REMUNERADO 
 
Senhor (a) Diretor (a) de Serviço 
 
    Como é de conhecimento de Vossa Senhoria, desde 1997 o 
CEETEPS vem dando cumprimento as diversas ações judiciais relativas ao "DESCANSO 
SEMANAL REMUNERADO - DSR", na fórmula de 4,5 semanas + 1/6, sem que tal decisão ficasse 
devidamente consignada, tanto no que concerne aos Contratos de Trabalho quanto ao seu 
lançamento em folha de pagamento, constatando-se que em relação ao pagamento, as Unidades 
não estão procedendo as alterações dos valores dos DSRs implantados, entre outras, decorrentes 
de mudanças de cargas horárias e faltas, conforme recomendado nas instruções encaminhadas 
pela Seção de Administração de Pagamento de Pessoal. 
 
    Em face da continuidade de ações deste gênero, a Assessoria 
Jurídica do Centro, após ensaios de casos com a CRH, vem baseando suas defesas e obtendo 
êxito, reconhecendo o pagamento do DSR sobre as horas efetivamente trabalhadas, cuja fórmula 
de cálculo apresentada pela SAPP/GF mereceu manifestação favorável do órgão jurídico através 
do Parecer nº 159/03 - AJ. 
 
    Assim, objetivando a automatização do DSR em folha de 
pagamento, utilizando-se da fórmula recém aprovada pela AJ, tanto para os casos antigos como 
para os em fase de implantação, estamos convocando 2 (dois) servidores dessa Unidade de 
Ensino, para participarem de treinamento a ser realizado na seguinte conformidade: 
 
FACULDADES DE TECNOLOGIA: quarta-feira - dia 26/11/03, a partir das 9:00 horas; 
ESCOLAS TÉCNICAS: quinta-feira - dia 27/11/03, a partir das 9:00 horas. 
 
    A fim de facilitar o entendimento do que será exposto, 
recomendamos que os servidores que participarão do treinamento pertençam a área de pessoal e 
que verifiquem as instruções sobre assunto já encaminhadas. 
 
    Certos de contarmos com a habitual colaboração, agradecemos as 
providências que Vossa Senhoria determinar e nos colocamos a disposição para eventuais 
esclarecimentos através dos telefones da SAPP.  
 
 
 

Vicente Mellone Junior 
Diretor do SARH 

 
 


